
Governo Municipal

IPORAr
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 944/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE

DOENÇA A SERVIDORA MARClA ELIANE

BORTOLUCI DE SANTANA E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no ida30 de setembrode 2021, '/z (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA ELIANE
BORTOLUCI DE SANTANA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
7.327.858-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 044,918.559-19, aprovada em Concurso
Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

setembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial tios
Municípios do Paraná

ÓrgãoOficial do Município ilc IporS

Edição n'. 2363 l'Ãgina 143-144 Ano:X

Dala: 05/10/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 04 de outubro de 2021.

Sérgio L. Borges
Prefeilo Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 05/10/202!. EdIçÕo 2363.
A veríjicação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
littpi/Avww.diarioniunicipal.com.br/amp/
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Estado do Paraná, a viajar i Cidade de Maringá. Estado do Paraná,
com o veiculo marca Chevrolel/COBALT 1.8. LTZ. FLEX. Ano e
Modelo 2015, de propriedade da Câmara Municipal de iporã,
condicionada â apresentação da CNH-Cartcira Nacional de
Habilitação devidamente regularizada junto ao Departamento de
Trânsito, com saída no dia OS de outubro de 2021 e retomo no dia 08
de outubro de 2021, com 03 (três) diárias, no valor de RS 340,00
(quinhentos e quarenta reais) cada uma. perfazendo-se assim o valor
total de RS 1.620,00 (hum mil, seiscentos e vinte reais), para
participar do Curso: "ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL NA
PRÁTICA-TRAMITAÇÂO E ANÁLISE DA LOA E PPA NA
CÂMARA." "ORÇAMENTO IMPOSITIVO NO MUNlClPlO E A
APLICABILIDADE DA EMENDA CONSTITUCIONAL N" 86".

O Curso será Promovido pela Empresa SCHNEIDER
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM
GESTÃO PÚBLICA e que será realizado no Auditório do HOTEL
ÍBIS BUDGET MARINGÁ. Avenida Advogado Horácio Racanello
Filho, n°510l, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Após a conclusáo da viagem, confornie o artigo 3° da Lei Municipal
n° 1660/2019. de 29/11/2019. "O beneficiário da diária, ao tlnal da
missSo, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) • a legislação deverá prever que a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no descontoem folha
de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente

EUSABETEPAULA BARBOSA MONTORO

1° Secretária
Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcnlificador:48A06ECA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 942/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PAULA
REGIANE PEREIRA DE SOUZA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora PAULA REGIANE PEREIRA
DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RO n". 9.732.791-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
060.022.249-71, residente e domiciliada na cidade e comarca de Iporã,
Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
nomeada através da Portaria n". 374/2013. de 02 de setembro de 2013.
exercendo a função de SECRETÁRIA ESCOLAR, lotada na
Secretaria de Educaçãoe Cultura, férias de 13 (quinze) dias, referente
ao período aquisitivo de 03/09/2019 á 02/09/2020 a contar de
13/10/2021 á 29/10/2021.

Registre-se,

Publique-se,e Cumpra-se.

lporã-(PR). 04 de ouhibro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(iricador:46EE7B7D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'943/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA

kRVlDORA MARIA JOSÉ LEITE. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. da Lei n°. 835/2006;
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da /Vssessoria Jurídica.

RESOLVE;

1- Prorrogar, a partir de 02 de outubro de 2021,90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.613.937-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 039.287.299-42, residente e
domiciliada nesta cidade e Ck>roarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
nomeada através da Portaria n°. 731/2014 de 30 de setembro de 2014,
lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se. e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4E98CE48

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 944/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVOS DE

DOENÇA A SERVIDORA MARClA ELIANE

BORTOLUCI DE SANTANA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. §4'da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no ida 30 de setembro de 2021, 14 (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVQ DE DOENÇA a Servidora
MARCIA ELIANE BORTOl.yçi DE ^ANTANA. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 7.327.838-9 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 044.918.359-19. aprovada em
Concurso Público para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.
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11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR),04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntiricador;64906C76

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' 945/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA

FAZAN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporí. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34. § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 29 de setembro de 2021. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRÍCIA DA SILVA FAZAN. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.715.661-1 - SSP/SP. e inscrita no
CPF/MF sob n" 064.493.379-82, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n'. 063/2012
de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

lporS-(PR). 04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricudor:6087FB8C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 946/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES. E

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Mimicipal de Ipora. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4'da Lein°. 835/2006:
0 atestado Médico.

resolve.

1 - Conceder, no dia 30 de setembro de 2021. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor

JOAOUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de

Identidade RG sob n'. 2.229.188 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n®. 361.892.869-68. residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
IporS - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 048/2001 de 09 de
marçode 2001, lotadana Secretariade Assistênciaà Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 30 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR).04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identinc8dor:C38D179A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 947/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR M^OTIVO
CONCEDIDA ATRAVÉSDE DOENÇA.

PORTARIA N" 901/2021 DE 22/09/2021. E

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE!

I - Interromper, a partir de 20 de setembro de 2021,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida

através da Portaria n". 901/2021 de 22 de setembro de 2021, da
servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n®. 10.405.083-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da
Portaria n°. 278/2021. de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de setembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Iporã-(PR). 04 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador;A4726697

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NM 79/2021

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL E

REGULAMENTA PROTOCOLO MUNICIPAL

PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS

DESCARTÁVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.'

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIpora - Estado do
Paraná, no uso das atribuições, legais e Lei Orgânica da Saúde, em seu
artigo 6.°. alínea d do inciso I. prevê que a execução de ações de
assistência terapêutica integral está incluída no campode atuação do
Sistema Único de Saúde; e, complementa no artigo 19-M, inciso 1,

J2A
DÃ
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